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PROJETO DE LEI n° i5L1 /2011

"Fica alterado o Anexo 1, da Lei n° 5.833, de 15
de dezembro de 2010, que dispõe sobre a
obrigatoriedade dos postos revendedores de
combustíveis a exibirem em placa, informações
do valor percentual de preços do litro do etanoi
comum em relação ao litro de gasolina comum,
e dá outras pro vidências, n

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAZ SABER , que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alteradas as dimensões da placa a ser
afixada, constante do Anexo I, da Lei n° 5.833, de 15 de dezembro de 2010,
que dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos revendedores de combustíveis
a exibirem em placa, informações do valor percentual de preços do litro do
etanol comum em relação ao litro de.gasolina comum, a qual terá 0,60 metros
de comprimento e 0,40 metros de altura, mantendo-se os dizeres conforme
anexo.

publicação.
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Sala das Sessões , aos 02 de dezembro de 2011.

ADALTO MISSIAS È OLIVEIRA
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Apresento aos Nobres Pares o presente projeto de lei, que visa adequar
a determinação de afixação da placa nos postos revendedores de
combustíveis, de forma que não haja poluição visual e traga a necessária
informação aos consumidores.

A proposição em questão, por sua vez, apenas diminui em dez
centímetros a dimensão da placa, tanto em sua altura, como em seu
comprimento e, apesar de parecer pouco, altera em muito a poluição
visual devido as muitas placas informativas a que os postos
revendedores de combustíveis estão obrigados a expor em seus
estabelecimentos.

Dessa forma, entendendo ser necessária a aprovação da presente
proposição, solicito sua aprovação pelos Nobres Pares, o que requeiro.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2011.

ADALTO MISSIAS DE OLIVEIRA
Vereador
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